
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

PROJETO DE LEI N 	DE 	DE 	 /2021 

"Altera 	e 	acresce 
dispositivos da Lei m°  
2.976, de 22 do junho de 
2015." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia legislativa do Estado do Acre 
decreta C CU sanciono a seguinte Let: 

Art. 1° 0§30   do art 1° da lei 2.976 de 22 de juiho do 2015 passa a vigorar 
corn as seguintes altoraçöos: 

§ 3° A terminologia Transtomo do Espectro Autista-TEA devera ser adotada 
corno nomenclatura oficial para designar a sindrome do autismo em todas as 
açOes, documentos e politicas pUblicas desenvolvidas e implementadas pelo 
Estado, voltadas para este segmento". 

Art. 20  0 art.30  da lei 2.976 do 22 de juiho do 2015 passa a vigorar corn as 
seguintes alteraçoes: 

"Art. 3° 	  

§ 20  Sera criado urn cadastro ünico de pessoas corn TEA no Estado, gerido pela 
Secretâria de Estado de Saüde .. SESACRE, construido a partir da notificaçao 
obrigatória dos casos de TEA e integrando informaçOes recebidas das seguintes 
fontes: 



I .. Hospitals, clinicas e unidades de saüde da rede pQblica e privada, nas quais 
as pessoas corn TEA recebam atendirnento de saUde. 

II - Entidades de direito privado tais corno: ONGs, associaçöes e centros que 
prestam atendirnento a pessoas corn TEA ou outras deficiencias e outras 
instituiçOes filantropicas ou assistenclais. 

III - Censo escolar geridos pelas secretarias de educaçäo do estado e dos 
municipios do Acre. 

IV - Universidades e instituiçOes federals estabelecidos no estado do Acre. 

V - Orgaos da adrninistraçao estadual e dos municipios do Acre ernissores da 
carteira de identificação da pessoa corn TEA. 

§ 40 0 Estado adotará rigor técnico para impedir a sobreposição do dados no 
cadastro ünico referido no §20  deste artigo e seguirá as disposiçOes da lei 
13709/2018 para presorvar a privacidade e o sigilo das inforrnaçoes 
pessoais. 

§ 50  0 Estado do Acre, par meio do seu instituto de identificaçAo, expedirá a 
carteira de identificaçao da pessoa corn TEA nos terrnos do disposto no Art. 
3-Ada Lei 12764/2012. 

Art. 30  0 art.40  da lei 2.976 de 22 de julho de 2015 passa a vigorar corn as 
seguintes alteraçoes: 

"Art. 4° 	  

IV - irnplantar, ate o final do segundo ano do vigéncia da presente lei, centros 
integrados para atendimento multiprofissional e interdisciplinar especializados no 
tratamento de pessoas corn TEA: 

§ 60  Os centros referidos no inciso IV do caput deste artigo poderäo fazer parte 
da adrninistraçao püblica direta ou indireta ou poderäo ser administrados ern 
parceria corn entidades do direito privado respeitando os principios da gestäo 
dernocrática corn a participação dos movirnentos sociais e da comunidade nos 
termos do disposto no inciso II do caput do Art. 20. 

§ 7° A secretaria de estado de saQde devera elaborar lista de med icamentos e 
nutrientes necessários ao tratamento dos sintornas e comorbidades associados 
ao TEA e definira protocolos para sua distribuiçao. 

§ 80  A secretaria de estado de saüde realizará a contrataçäo de profissionais 
medicos da neurologia e psiquiatria e das areas da psicologia, fonoaudiologia e 
terapia ocupacional, necessários para garantir a acesso a pessoas com TEA de 
todas as faixas etárias, as consultas periOdicas e intervençOes terapêuticas 
indispensáveis ao seu bern estar e pleno desenvolvirnento". 



Art.40  0 art. 5 da lei 2.976 do 22 de julho de 2015 passa a vigorar corn as 
seguintes alteraçOes 

"Art. 5° 	  

I- em situaçOes envolvendo operadores de segurança püblica, tais como 
policia militar, corpo de bombeiros, policia civil e sisterna penitenciario e sOCiO 

educativo. 

§10  Os protocolos referidos no caput deste artigo serão elaborados levando em 
consideraçäo: 

I - Os manuals de procedimentos técnicos utilizados para a formaçäo de 
profissionais das areas de atuação referidas nos incisos I a III do caput deste 
a rtig 0. 

II - A convençao internacional sobre os direitos das pessoas corn deficiOncia 
promulgada polo decreto 6949 de 25 de agosto de 2009. 

Ill -0 estatuto da pessoa com deficléncia lei 13146 de  de julho de 2016. 

IV - As caracteristicas e especificidades inerentes a pessoa corn TEA. 

Art.50  0 art. 6 da lei 2.976 de 22 de julho do 2015 passa a vigorar corn as 
seguintos alteraçães 

"Art. 6° 	  

- promover qualiflcaçao profissional e formação continuada para os professores 
do atendimento educacional especializado e do ensino regular a firn de qualificá-
los para a inclusäo dos estudantes com TEA nas classes comuns e 0 
atendimento em salas de recursos multifuncionais e no atendimento pedagOgico 
dorniciliar; 

II - incluir informaçoes sobre o TEA nos programas de forrnaçao continuada para 
servidores da equipe gestora, pedagógica e administrativa de todas as escolas 
da rede püblica estadual; 

III - assegurar a todos os estudantes corn TEA o direito a currIculo, rnétodos, 
técnicas, recursos educativos e organização especificos, para atender as suas 
necessidades individuals, nas unidades escolares e no atendimento pedagogico 
domiciliar; 

IV - garantir a continuidade da escolarização dos estudantes corn TEA, na 
educaçâo de jovens e adultos, de rnodo a assegurar a educaçao ao longo da 
vida, observadas suas necessidades e especificidades, garantindo desta forma 
o atendimento educacional especializado as pessoas com TEA maiores de 
dezessete anos, que näo puderam frequentar a escola em idade prOpria, nas 
rnodalidades educacionais condizentes corn a sua idade. 



§ 10  em caso de comprovada necessidade, a pessoa corn TEA inclulda nas 
classes comuns de ensino regular terá direito a professor mediador, ficando 
vedada a substituiçao deste profissional por assistente educacional ou cuidador 
pessoal. 

§ 30  Os professores mediadores referidos no § 10  deste artigo farao parte dos 
serviços de apoio do Atendimento Educacional Especializado e receberao 
qualificaçao profissional e formaçao contirivada a fim de exercerern suas 
atribuiçOes de apoio individualizado nas atividades pedagOgicas e em todas as 
atividades escolares que se fizerem necessárias e nas necessidades 
relacionadas a comunicaçao, interaçao social, iocomoção, alirnentação, higiene 
e cuidados pessoais no contexto escolar, em todos os niveis e modalidades de 
ensino em instituiçOes püblicas estaduais. 

§ 
40 será criado no piano de cargos, carreiras e salários da educaçäo estadual, 

ate o final do segundo ano de vigéncia da presente lei, o cargo de professor 
mediador de provimento efetivo com formaçäo minima de nivel superior 
completo em licenciatura plena e formaçao continuada na area da educaçao 
especial, corn carga horária minima de 360h ou especializaçao na area da 
Educaçao Especial, corn carga horária minima de 360h. 

§ 
50 fica assegurada, sernpre que possivel, a continuidade do mesmo professor 

mediador para o acompanhamento do estudante corn TEA, em anos letivos 
sucessivos, visando sua melhor adaptabilidade e rendirnento escolar, situação 
na qual as necessidades educacionais do estudante corn TEA prevalecerao 
sobre as polEticas de iotaçao adotadas pela SEE. 

§ 60  fica assegurada, sempre que possivel, a designaçâo de professor mediador 
do mesmo género do estudante corn TEA, nos casos em que for requerido pela 
familia ou representante legal. 

§ 70  fica vedado ao professor mediador de estudante corn TEA acompanhar 
mais de urn aluno, em cada contrato de trabaiho. 

§80- fica assegurado aos estudantes corn TEA matriculados ern escolas em 
tempo integral o serviço de professor mediador durante todo o perlodo de sua 
perrnanência na escola. 

§9° ficam asseguradas adaptaçOes razoáveis e metodologias de ensino 
estruturado para atender as caracteristicas dos estudantes corn TEA e garantir 
o seu pieno acesso ao curriculo em condiçoes de igualdade, promovendo a 
conquista e a exercicio de sua autonornia; 

§100  fica assegurada a adoçao do Piano de Ensino Individualizado - PEI corno 
instrumento pedagOgico para efetivar a acessibilidade curricular e viabilizar o 
registro, monitoramento e avaliaçao permanente das açOes educacionais 
durante todo o processo de escoiarizaçao do estudante corn TEA. 



§11° alOm do disposto nos § 90 e 100  deste artigo, ficam assegurado aos 
estudantes corn TEA, atendidos pelo atendimento pedagOgico domiciliar, 0 

ensino de práticas educativas para uma vida independente." 

Art 6° A lei 2.976 de 22 do juiho do 2015 passa a vigorar acrescida do artigo 
6-A: 

"Art.6-A Ficará comprovada a necessidade do serviço de professor mediador 
quando for identificada a necessidade de apoio individualizado para: 

I - atividades pedagógicas 

II - atividades de cornunicação, interação social, locomoção, alimentaçao, 
higiene e cuidados pessoais no contexto escolar de conformidade corn o § 20  do 
art. 40  do decreto federal 8368/2014. 

III 	todas as outras atividades escolares quo so fizerern necessárias de 
conforrnidade corn o inciso VI do art. 30  da lei 13146/2015. 

§11  o serviço de professor mediador podera ser requerido mediante 
apresentação de laudo medico expedido por medico neurologista ou psiquiatra, 
no qua] devera constar as seguintes informaçOes: 

- norne completo do estudante. 
11-diagnóstico medico do TEA corn a respectiva classiflcaçao internacional 
de doenças - CID. 
III - indicaçao da necessidade do serviço de professor mediador. 
IV - relatOrio detalhado corn informaçOes individualizadas identificando as 
atividades que o estudante corn TEA näo realiza corn autonomia e 
independOncia. 

§ 20  para o deferirnento do serviço de professor mediador, a equipe pedagogica 
da Divisao de Educaçao Especial da SEE- AC devera analisar se o laudo medico 
apresenta todas as informaçoes exigidas no § 10  deste artigo. 

§ 30 para o deferimento do serviço de professor mediador, nao seré exigida 
comprovaçao de necessidade do apoio iridividualizado para todas as atividades 
referidas nos incisos I a III do caput deste artigo. 

§ 40 nos casos ern que o laudo medico não apresentar todas as informaçOes 
exigidas no § 10  deste Art., a comprovaçäo da necessidade do professor 
mediador ficará a cargo da equipe pedagOgica da Divisao de Educaçao Especial 
da Secretaria de Estado de Educaçao do Acre. 

§ 51  a equipe pedagOgica da Divisao de Educaçao Especial da SEE/AC poderá 
realizar de oficlo a comprovaçao da necessidade do serviço do professor 
mediador, constatada a necessidade individual do estudante corn TEA, ficando 
dispensada para este firn a exigencia de laudo medico. 



§ 60  para o cumprimento do disposto nos § 4 e 5 deste Art., a Divisâo de 
Educaçao Especial da SEE/AC designará equipe de avaliaçâo que utilizará 
instrumento de avaliaçao definidos em ato normativo. 

§ 70  a avaliação a cargo da equipe referida no § 60  deste Art. deverá ser 
realizada por no minimo dois profissionais especialistas na area da educação 
especial e capacitados para esta incumbéncia. 

Art. 71  0 artigo 70  da lei 2.976 de 22 do julho de 2015 passa a vigorar corn 
as seguintes alteraçöes: 

"Art. 7° 	  

I - professores mediadores para estudantes com TEA; 

§10  fica vedada a cobrança de valores adicionais pela prestação dos serviços 
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§20  a oferta do serviço de professor mediador em instituiçOes privadas deverá 
obedecer o disposto no artigo 60 . 

§30  a comprovação da necessidade do serviço de professor mediador em 
instituiçOes privadas deverá obedecer, no que couber, as disposiçOes do art. 6-
A. 

§4° 0 funcionamento das salas de recursos multifuncionais em instituiçOes 
privadas deverá seguir as normas editadas pelo rninistério da educaçao e pelo 
conseiho estadual de educaçao". 

Art. 80  0 art.80  da lei 2.976 do 22 de julho de 2015 passa a vigorar corn as 
seguintes alteraçoes: 

"Art.8° 	  

§10  A secretaria de Estado de Desenvolvimento Social promoverá açOes 
intersetoriais corn outras secretarias e Orgaos da administraçao pUblica estadual 
e de outros entes federados para assegurar o cumprirnento das diretrizes e 
demais polIticas pCiblicas previstas nesta lei. 

§20A secretaria de Estado de Desenvolvimento Social realizará açoes 
emergenciais de proteção social em favor de pessoas corn TEA em situação de 
vulnerabilidade e risco social ou pessoal em comunidades isoladas e em regioes 
rurais, que no tenham sido atendidos pela rede de assistencia social de seus 
respectivos rnuniclpios". 



Art. 9° 0 art.110  da lei 2.976 de 22 de juiho do 2015 passa a vigorar corn as 

seguintes alteracoes 

"Art. 11 	  

Fica assegurado as pessoas corn TEA o direito de participarem de concursos 
püblicos e processos seletivos utilizando-se de recursos de acessibilidade mais 
adequados a sua condiçäo. 

Parégrafo Unico - Os recursos de acessibilidade referidos no caput deste artigo 

poderão incluir: 

I - tecnologias assistivas; 

II - ledores corn funçao de leitura, escrita e transcricâO. 

III - outros recursos de acessibilidade garantidos a pessoas corn deficiência." 

Art. 100. 0 artigo 12 da lei 2.976 do 22 de juiho do 2015 passa a vigorar corn 
as seguintes alteraçoes: 

"Art.1 2 	  

Fica assegurado aos servidores pUblicos do estado do Acre que tenham sob 
seus cuidados pessoa corn TEA de sua familia ou sob sua dependéncia, guarda 
legal, tutela e curatela: 

II —jornada especial de trabaiho de conformidade corn o disposto na lei 3.351 de 
18 de dezembro de 2017 e suas alteraçoes posteriores. 

§ 1° 0 prazo para a concessao da jornada especial de trabaiho referida no inciso 
II do caput deste artigo será de 10 dias contados da data em que o requerimento 	p 
corn o respectivo laudo medico pericial for protocolizado polo servidor. 

§ 2° A junta médica oficial do Estado devera ernitir laudo pericial definitivo na 
situaçao prevista no inciso II do caput deste art., ficando dispensada a exigéncia 
de renovacao periOdica do ato de concessao da referida jornada especial de 
trabaiho prevista no art. 40  da Lei n. 3.351 de 18 de dezembro de 2017. 

§ 3° Os servidores quo obtiverern jornada especial de trabaiho, nos terrnos do § 
20  deste artigo, ficarn obrigados a informar, de imediato, aos seus Orgaos 
pUblicos de origem, qualquer fato que irnplique a cessaçao da jornada especial 
referida no inciso If deste artigo. 
§ 40 

Em caso de descumprimento do prazo previsto no § l, o Orgao pQblico no 
qual o servidor está lotado fica autorizado a conceder de oficio a jornada especial 
de trabaiho, em caráter provisôrio, ate a conclusao da tramitaçao do 
requerimento adrninistratjvo". 



Art 11 A lei 2976 do 22 do juiho do 2015 passa a vigorar acroscida do art. 
12-A 

"Art 12-A 0 Laudo Medico Pericial que atesto o Transtorno do Espectro 
Autista - TEA passa a ter prazo do validado indotorminado. 

§ 1 ° 0 taudo de que trata esta Lei observará Os requisitos estabelecidos na 

Iegislaçao pertinente. 

§ 2° Fica vedada a exigência de laudo medico atualizado que ateste o TEA. 

Art. 12 -0 art. 15 dale! 2976 de 22 dejulho de 2015 passe a vigorar corn as 
segu!ntes alteraçoes: 

"Art. 15° 	  

Fica vedado a qualquer servidor ou agente pUbtico recusar a prestaçao de 
atendimento ou serviço a pessoa corn TEA por qualquer motivo, incluindo a 
recusa de adaptaçOes razoáveus e fornecimento de tecnologias assistivas de 
conformidade corn o §1 do art. 4 da lei 13146/2015. 

Art 13 No prazo de 60 dias contados da publicaçao da presente lei, o Poder 
Executivo deveré editar decreto de regulamentaçäo da tel 2976 de 22 de juiho 
de 2015, irtcluindo todas as alteraçöes resultantes da presente lei. 

Art. 14 0 Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial do Estado, na data da 
publicaçao da presente lei, a Integra da Lei 2976 de 22 de jutho de 2015, corn 
todas as alteraçOes resultantes da presente Lei. 

Art.15 Ficam revogados o § 20  do art. 60  e o inciso III do Art. 80  da lei 2976 de 

22 de juiho de 2015. 

Art16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessoes "Doputado Francisco Cartaxo" 

20 de abril de 2021. 

DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

PSDB/AC 

V 


